
I N D I C A Ç Ã O

                         

Considerando que este Vereador sugere que a Municipalidade tome 
providências urgentes quanto à situação de risco existente na Praça do Jardim Planalto,  localizada 
entre as ruas Clóvis Arruda Santos e José Dioguinho Baldovinoti;

Considerando que a caixa de energia localizada na referida praça encontra-
se aberta e com fiação exposta, o que representa um grave risco de acidentes elétricos, 
principalmente para crianças e idosos que frequentam o local;

Considerando que espaços públicos devem oferecer segurança e condições 
adequadas de uso à população;

Considerando que compete ao Poder Executivo zelar pela manutenção e 
conservação dos bens públicos, especialmente os que oferecem risco à integridade física da 
população;

Considerando ainda que a situação relatada pode configurar omissão do 
dever de cautela por parte do Poder Público, caso não sejam tomadas as medidas cabíveis com a 
urgência que o caso requer;

Considerando que é dever do Poder Público zelar pela segurança, 
integridade e bom uso dos espaços públicos, promovendo a conservação e a segurança de seus 
usuários.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar ao setor competente realize a manutenção na caixa 
de energia da Praça do Jardim Planalto.

Sala das Sessões, 28 de julho de 2025.

Carlos Luiz de Deus- "Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A831M50REMAUN5AW , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: A831-M50R-EMAU-N5AW
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